
STJ mantém isenção de ICMS sobre energia com base na Lei Kandir

Cabe ao tribunal de origem, de acordo com a prova dos autos, analisar se determinado bem ou serviço se
enquadra ou não no conceito de insumo. Com esse entendimento, a 1ª Turma do Superior Tribunal de
Justiça manteve, por unanimidade, decisão que isentou o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) sobre energia elétrica com base na Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir).

Pikist/Reprodução

Pikist/ReproduçãoCompanhia Siderúrgica Nacional compra energia de outro estado para uso
industrial

A Lei Kandir isenta o ICMS "sobre a entrada, no território do estado destinatário, de petróleo, inclusive
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não
destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o
imposto ao estado onde estiver localizado o adquirente".

No caso concreto, o governo do Rio de Janeiro exigia da Companhia Siderúrgica Nacional R$ 1
bilhão em valores atualizados, como pagamento do tributo sobre a energia elétrica adquirida por empresa
distribuidora situada em outro estado.

Segundo a Procuradoria Estadual do Rio de Janeiro, a isenção do ICMS apenas teria aplicação caso a
energia fosse incorporada ao processo de industrialização como matéria-prima, como ocorre, por
exemplo, na eletrólise.

Já para a Companhia Siderúrgica Nacional, que foi defendida pelo advogado Admar Gonzaga, ex-
ministro do Tribunal Superior Eleitoral, é indiferente a discussão proposta pela Fazenda estadual, sobre a
incorporação ou não da energia elétrica no produto final do processo siderúrgico, bastando a
comprovação de que o insumo foi consumido no processo industrial, "o que é fato incontroverso no caso
dos autos".

O colegiado seguiu o voto do relator, ministro Manoel Erhardt, que manteve decisão monocrática do
ministro aposentado Napoleão Nunes Maia Filho, no sentido de que, cabe ao tribunal de origem, de
acordo com a prova dos autos, analisar se determinado bem ou serviço se enquadra ou não no conceito
de insumo.
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No caso, a perícia realizada concluiu que 99,69% da energia elétrica foi utilizada no processo produtivo,
como insumo essencial para o desenvolvimento da atividade econômica, que é a produção industrial de
aço e subprodutos.
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